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Portaria n' 29A12025-

Dispõe sobre detêrminaçáo de ponto facultâtivo no ámbito do

Municipio de Jurâmento-Mc e dá outras providênciâs.

A Prefeita [.4unicipal de Juramento, Estado de tvlinas Gerais, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 72 da Lei

Orgânica do Município, considerando a ocorrência do feriado na data aiusivâ

ao Natal no próximo dia 25 de dezembro de 2025;

Regolve:
Art.'1". Fica determinado ponto facultativo no âmbito do lúunicípio de

Juramento-Mc, nos dias 24 e 26 dê dezembro de 2025.

AÉ. 2'. o disposto no artigo anterior se aplica às repartiçÕes públicas

que tenham poÍ sua natureza a prestaçáo de serviços permanentes,

excetuando as repartições de íuncionamento ininterrupto, que deveráo ter

escala de plantão a ser elaborada pelo secÍetário responsável pela pasta:

l- Setor de saúde;
ll- Limpeza pública;

lll- Abastecimento de água.
Art.3'. Esta Portaria deverá ser divulgada em todos os setores da

administraÇão pública municipal, devendo ser enviado às secretaÍias

municipais para o devido cumprímento de suas disposiçóes.

Art. 4o. Revogadas as disposiçÔes em contrário, esta Portaria entra

em vigor na data de sua Publicaçáo.

ene dê Lourdes Silveira Moreira
Prêfeita Municipal
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